
 
 

Prefeitura de Jacareí 
Secretaria de Governo 

 

 
 

1 
 

Praça dos Três Poderes, 73 – 2º andar - Centro – Jacareí/SP - CEP 12327-903 
Telefone: (12) 3955-9033 – Fax: (12) 3961-1092 

governo@jacarei.sp.gov.br 
 
 

 
 

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS -2017-2019 
 
 

1) Frequência dos encontros, locais e horários: 
 

     
 3.a quinta-feira do mês – 08:00 hs. 
 
 
2) Composição - Período: 01/12/2019 à 30/11/2021 conforme Decreto nº 919 de 29 de janeiro de 
2019 do boletim oficial Ano XX- Nº 1286, de 29 de novembro de 2019 e errata de publicação no 
boletim oficial Ano XX- Nº 1288, de 06 de dezembro de 2019. 
 

T- Maria Amélia Machado M. de Oliveira - Assessor
  

 

Secretaria de Educação 

 

S- Maria Elisa Perin – Orientador Pedagógico 

 

Secretaria de Educação 

 

T- Luciana Aparecida da Silva - Assessor 

 

Secretaria de Esportes 

 

S- Alexandre Bonafé Brito - Professor de Educação 
Física  

 

Secretaria de Esportes 

 

T- Marly Aparecida de Souza Andrade – Assistente 
Social 

 

Fundação Pró – Lar 

 

S- Nilcéa de Jesus Silva – Assistente Social   

 

Fundação Pró – Lar 

 

T- Ineide Barbosa Junqueira - Assessor 

 

Secretaria de Saúde 
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S- Karina Hiromi Okamoto - Terapeuta Ocupacional  

 

Secretaria de Saúde 

 

T- Isael Ramos - Agente Social 

Representantes de Trabalhadores Sociais 

SAS 

 

S- Vacância 

Representantes de Trabalhadores Sociais 

SAS 

 

T- Rita de Cássia Siqueira da Silva Trindade – 
Assistente Social 

 

SAS - Representante da Secretaria de 
Assistência Social 

 

S- Cleuza Rodrigues de Sousa – Agente Social 

Representantes de Trabalhadores Sociais 

SAS  

 

T- Djenane Aparecida dos Santos – Assistente 
Social 

 

Secretária de Assistência Social 

 

  

S- Rayana Gabrielle da Silva – Diretor de Gestão 
do Sist. Munic. De  A.S. 

 

Secretária de Assistência Social 

 

 

T- Tatiana Goldar Campos – Assistente Social 

 

Secretária de Assistência Social 

 

 

S- Ana Maria de Araújo Machado – Assistente 
Social 

 

Secretária de Assistência Social 

 

T- Vacância 

 

Movimentos Religiosos 
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S- Vacância  

 

Movimentos Religiosos 

 

T- Christiane Sampaio Campos Albino 

 

Entidades Sociais Atendimento ao Idoso  

 

S- Cristiane Araújo Estevão 

 

Entidades Sociais Atendimento ao Idoso 

 

T – Elba Cristina Lopes de Oliveira 

 

Entidades Sociais Pessoa com Deficiência 

S – Vacância  

Entidades Sociais Pessoa com Deficiência 

T- Arlete Cristina dos Santos Oliveira  

Entidades Sociais que atuam com   Criança 
e Adolescente 

 

S- Vacância 

 

 

Entidades Sociais que atuam com   Criança 
e Adolescente 

 

T- Shirlei Azevedo Alexandre  

Entidades de Trabalhadores Sociais 

S- Milton Tsuyoshi Kudamatsu  

Entidades de Trabalhadores Sociais  

T- Vacância  

Associação de Moradores de Bairro 
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S- Vacância  

Associação de Moradores de Bairro 

 
 
      
3)  Lei de Criação, Regimento Interno e Função dos Conselhos :  

 
Lei nº 3.884 de 22 de outubro de 1996 e Regimento Interno Decreto nº 239 de 22 de 
maio de 1998. 
 
 
 
DA INSTITUIÇÃO, DEFINIÇÃO DE OBJETIVOS 
 
Art.1º Fica instituído o Conselho Municipal de Assistência, instância municipal do 
sistema  descentralizado e participativo de assistência social, de caráter permanente, 
em funções deliberativas, normativas, fiscalizadoras e consultivas, constituindo-se num 
órgão colegiado máximo, de composição paritária entre o Poder Público e a sociedade 
civil, conforme estabelece o artigo 16, inciso IV da lei federal nº 8742/93 Lei Orgânica de 
Assistência Social – LOAS. 


